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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


PROJETO DE LEI Nº             /2023.

DISPÕE SOBRE A ISENÇÃO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO – IPTU PARA ENTIDADES CIVIS DESPORTIVAS, SEM FINS LUCRATIVOS, DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, NOS TERMOS QUE MENCIONA.


Art. 1º Ficam isentos do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU no Município de Sete Lagoas os imóveis de propriedade das entidades civis desportivas sem fins lucrativos, cuja utilização seja vinculada às suas atividades essenciais, a título de incentivo ao desporto, desde que devidamente comprovado o investimento em esporte, nos termos desta Lei. 

§ 1º A isenção poderá ser parcial quando o imóvel tiver parte de sua área destinada para outro uso, conforme apuração feita pela Fazenda Pública Municipal em Processo Tributário Administrativo (PTA) próprio, nos termos do artigo 91 do Código Tributário Municipal.
§ 2º O benefício previsto nesta Lei será concedido nos termos do Código Tributário Municipal, em especial nos artigos 23 e seguintes.
Art. 2º A isenção do IPTU prevista no art. 1º desta Lei fica condicionada a entidade que atender a todos os requisitos abaixo:
I - não possua fins lucrativos;
II - não distribua qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a qualquer título;
III - possuam no imóvel, instalações destinadas à prática de modalidades esportivas e recreativas;

IV - mantenham programas de incentivo a prática de esportes e atividades recreativas, com a disponibilização de vagas destinadas a estudantes das escolas públicas municipais, atestado pela Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Cultura, bem como para crianças e adolescentes oriundos de famílias em situação de vulnerabilidade social, atestado pela Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos;
V - firme termo de compromisso de cessão, a título gratuito, de suas dependências para a realização de eventos e atividades temporárias de interesse público por órgãos públicos municipais, sempre que for solicitado pelo Município.
Art. 3º A isenção será suspensa imediatamente quando constatada uma das seguintes ocorrências:

I – o beneficiário venha a sublocar o imóvel;

II – seja dada outra finalidade de uso para o imóvel;

III – seja descumprida qualquer das obrigações acessórias previstas na legislação vigente;

IV – seja apurado que o pedido para reconhecimento da isenção foi instruído com documentos inidôneos ou foram prestadas informações falsas ou incorretas;
V – caso ocorra a extinção da entidade esportiva;
VI – caso ocorra a venda da entidade esportiva para sociedade empresarial que possua fins lucrativos;

VII – no caso de descumprimento das condições estabelecidas no artigo anterior.
Parágrafo único. A inobservância e o descumprimento de qualquer formalidade e condições estabelecidas nesta Lei acarretará a cobrança do IPTU da unidade imobiliária, devido sobre sua integralidade, atualizado monetariamente, somados a juros e multas de mora.

Art. 4º O requerimento para concessão da isenção deverá ser protocolado anualmente, até o último dia útil do mês de setembro de cada exercício, sob pena de perda do beneficio fiscal no ano seguinte, ficando sujeito a análise e aprovação do órgão de fiscalização municipal, nos termos do parágrafo 2º do artigo 26 da Lei Complementar nº 74/2002.

Parágrafo único. Excepcionalmente, para o presente ano fiscal, o requerimento para concessão da isenção deverá ser protocolado até o dia 31 de agosto de 2023.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 16 de maio de 2023.
DUÍLIO DE CASTRO FARIA 

Prefeito Municipal

	 
	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


MENSAGEM Nº 28/2023.

DISPÕE SOBRE A ISENÇÃO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO – IPTU PARA ENTIDADES CIVIS DESPORTIVAS, SEM FINS LUCRATIVOS, DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, NOS TERMOS QUE MENCIONA.


Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Tenho a honra de submeter à apreciação desta Casa Legislativa o incluso Projeto de Lei que pretende isentar do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU no Município de Sete Lagoas os imóveis de propriedade das entidades civis desportivas sem fins lucrativos.

Inicialmente é importante salientar que a presente proposição teve como base o Anteprojeto de Lei Complementar nº 11/2021, de autoria dos nobres e ilustres Vereadores Gilson Liboreiro da Silva, Alcides Longo de Barros, Caio Lucius Valace de Oliveira, Eraldo Chamone Marques, Ismael Soares de Moura, Rodrigo Braga da Rocha, Ivan Luiz de Souza, Janderson de Avelar Oliveira, João Evangelista Pereira de Sá, José Carlos Galdino de Lima e Silvia Regina de Lima.

A referida isenção será destinada aos imóveis cuja utilização seja vinculada às atividades essenciais das entidades desportivas, a título de incentivo ao desporto, desde que devidamente comprovado o investimento em esporte e requisitos previstos na Lei.
Para fazer jus ao benefício, as entidades desportivas deverão manter programas de incentivo a prática de esportes e atividades recreativas, com a disponibilização de vagas destinadas a estudantes das escolas públicas municipais, atestado pela Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Cultura, bem como para crianças e adolescentes oriundos de famílias em situação de vulnerabilidade social, atestado pela Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos;

Além disso, as beneficiárias deverão firmar termo de compromisso de cessão, a título gratuito, de suas dependências para a realização de eventos e atividades temporárias de interesse público por órgãos públicos municipais.
Ressalta-se que o benefício previsto nesta proposição será concedido nos termos do Código Tributário Municipal, em especial nos artigos 23 e seguintes.

Desta feita, por se tratar de mecanismos importantes de incentivo público à prática esportiva e de atividades físicas no Município, política pública de educação, saúde e integração social, é fundamental que a Lei seja aprovada.

Diante da importância desse instrumento para nosso Município, é que espero seja a presente proposição apreciada e aprovada pelos nobres edis, e ao ensejo manifesto votos de estima e consideração.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 16 de maio de 2023.

DUÍLIO DE CASTRO FARIA

Prefeito Municipal
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